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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 

Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 
pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem 
nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo Editorial Ju-
ruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 

Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e docên-
cia que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva do 
CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que serão 
agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de 
Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, será atribuí-
do um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser sele-
cionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos um 
dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação. 

2. PERIODICIDADE 

Semestral. 

3. CONDIÇÕES 

a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição 
de todos os autores e coautores; 

b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 
do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  

a) Inscrição;  

b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 

c) Cessão de direitos autorais assinada;  

d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 

e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  

5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Um-

berto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apresentar 

propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redacio-
nal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos. 

OBS.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considerados inéditos. 
c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sen-

su ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 
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d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente inscritos. 
e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informado em edital. 
f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo ou ape-

nas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os artigos 
científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identificação, ambos com-

pletos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; Sumário; Resumo 
e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo a ser 
avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa, ob-
servando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em dois 
idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês.  

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em português e inglês.  
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

inglês e português. 
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores conte-

nha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes características: fonte 

Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 entre 
linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; mar-
gens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de roda-
pé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenuantes e privi-

legiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos e tabelas 

que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a impressão em pre-
to e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de terceiros. 

q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em inglês, assim co-
mo a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 e 250 
palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e ou-
tro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), 
obedecendo o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – Cessão 
de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, con-
forme modelo anexo e/ou disponível no site;  

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/cessao-de-direitos-autorais.pdf
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u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do pagamento da 
inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A 
taxa de submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efe-
tuar a sua inscrição e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Revista 
Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou 
mais artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, es-
colhera um para publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito 
e Justiça ou para publicação nos próximos números da Revista. 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES  

Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação Ins-
titucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 

Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separadores 
são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 

Regras gerais: 
- Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
- Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) («Coleção»), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a) na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Capítulo de Livro 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* in 

4)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 

5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 

6)* volume (se for o caso), 

7)* Local, Editora, data, páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
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b) na nota de rodapé 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 

3. Artigo de Periódico 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* Título da Revista (em itálico), 

4)* volume e número do fascículo, 

5)* data, 

6)* intervalo de páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 

b) na nota de rodapé 

VELÁZQUEZ, VICTOR Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 

Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 

Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, Edito-
rial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 

Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado somente por 
renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas 
do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação inominada 
dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências 
ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprovação por outro, 
o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após submetido para ava-
liação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-
GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva  

Ivan Winters  

Marcia Teixeira 

contato@consinter.org 

www.consinter.org 

https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 

 Latindex 

 Diadorim 

 Sumários.org 

 REDIB 

 CAPES 

 DOAJ 

 LivRe 

 Google Scholar 

 Cite Factor 

 Tribunal Superior Eleitoral 

 RVBI 

 Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 

For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 
evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe by the 
Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 

According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching that 
evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive Coordination, 
at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be awarded with the 
Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a number 
of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the articles 
approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 

Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 

a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions of 
all authors and co-authors; 

b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 

a)  Registration; 

b)  Proof of payment of the Submission/registration; 

c)  Assignment of copyrights signed; 

d) Full Article following the guidelines of item 5; 

e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 

a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union's Institutional Writing Code 
(Umberto Eco/EU norm) standards - see item 06.  

This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are comma) and 
only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and present 
technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, wording 
fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

NOTE: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered original.  

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors;  

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants adequately 
registered;  
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e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice;  

f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or only having 
the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both scientific 
articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages;  

h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without identification, both 
complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; Summary; Abstract and 
Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical rules;  

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of the article to be 
evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the Institution they 
are directly or indirectly bound to;  

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, observing that the 
title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, being one of them, 
peremptorily, English.  

Examples: 

If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and English.  

If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English. 

If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and Portuguese. 

k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the authors has a 
doctorate. 

l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following characteristics: Times 
New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 spacing between lines; 1.5 cm 
paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each paragraph; top and left margins 
with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same 
page the reference is cited, and the references must follow the technical rules - European Union's 
Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) - see item 06. 

m) The pages must be numbered;  

n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text;  

o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous paragraphs, 
giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement;  

p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs and tables 
which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with black and white 
printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third party;  

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in English, as 
well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish and in English;  

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, Abstract 
(between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or Spanish 
and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same criterion of 
the Abstract presentation;  

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment and/or 
available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain: 

• a maximum of 4 lines; 

• mandatorily indicating the e-mail address; 

• stating the academic training; 

• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 

• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-author's 
registration.  

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/copyright-transfer-statement.pdf
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v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission subsidizes 
the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors;  

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for Publication in 
the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more papers by the 
same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose one for 
Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book or 
the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 

For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union's Institutional 
Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 

General rules: 

- All elements must be separated only by a comma. 

- Features highlighted with an asterisk are mandatory. 

1. Book 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title and subtitle of the book (in italics), 

3) («Collection»), 

4) * Edition number, if there are several, 

5) * Location, 

6) * Publisher, 

7) * Year. 

8) Possible data from the most recent edition. 

9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 

10) * Translation. 

Example: 

a) in the reference list 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 

b) in the footnotes 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Book chapter 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 

3) * in  

4) * Last NAME (in small caps) and the Organizer's First Name (s), org., 

5) * Title of the Collective Work (in italics), 

6) * volume (if applicable), 

7) * Place, Publisher, date, pages. 

Example: 

a) in the reference list 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 

b) in the footnotes 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
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3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 
2) * "Title of Article or Chapter" (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 
b) in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13rd ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
Following the reference of Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, formed only by 

renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially invited. The scientific articles 
will be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
evaluate the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by anonymous 
authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This 
way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it possible to extract its 
authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the text, at 
the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Referees 
Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
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rado do Instituto Universitario del Agua y de las Ciências 
Ambientales da Universidad de Alicante e da Widener 
University Delaware Law School. 

Marcelo Guerra Martins 

Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor da graduação e mestrado em Direito do 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas 
Unidas, São Paulo – SP.  

Marcelo Paulo Maggio 

Doutor pela Faculdade de Saúde Pública da Universida-
de de São Paulo – FSP USP, Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade Estadual de Londrina – FD UEL. 
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do 
Paraná. Professor de Direito Sanitário da Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Paraná – FEMPAR, Curitiba – PR. 

Márcia Haydée Porto de Carvalho 

Doutora e Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Gradu-
ada em Direito e em Ciências Econômicas pela Univer-
sidade Federal do Maranhão – UFMA. Promotora de 
Justiça no estado do Maranhão. Professora Adjunta da 
Universidade Federal do Maranhão – UFMA, onde 
ministra para a graduação em Direito e no mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça. Professora 
Pesquisadora da Universidade Ceuma – UNICEUMA, 
São Luiz – MA. 

Márcio Bambirra Santos 

Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, 
com especializações em Política Científico – Tecnológi-
ca – PLADES-BSB e Computação Científica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-
MG. Mestre em Economia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de 
Empresas, Economista, Palestrante e consultor em 
empresas e grupos nacionais e internacionais, Belo 
Horizonte – MG.  

Marco Antônio César Villatore 

Pós-Doutor - UNIROMA II. Doutor UNIROMA, revalida-
do pela USFC. Mestre pela PUC/SP. Prof. Uninter. 
Gradução, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado pela 
UFSC. Coordenador da Especialização ABBCONST. 
Advogado. 
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Marco Aurélio Serau Júnior 

Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universida-
de de São Paulo – USP. Professor na Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Marcos Augusto Maliska 

Pós-Doutor pelo Instituto Max Planck de Direito Público de 
Heidelberg – Alemanha, Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Procurador Federal. Professor visitante permanen-
te na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão – Cesul, 
Professor Adjunto do PPGD na UniBrasil, Curitiba – PR. 

Marcus Maurer de Salles 

Doutor em Integração da América Latina pela Universida-
de de São Paulo – USP, com estágio doutoral junto a 
Cátedra Internacional OMC Integração Regional da 
Universidade de Barcelona – UB – Espanha e Mestre em 
Integração Latino-Americana pela Universidade Federal 
de Santa Maria – UFSM. Professor Adjunto da Escola 
Paulista de Política, Economia e Negócios – EPPEN da 
Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, São 
Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 

Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 

Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 

Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 

Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 

Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 

Profesora Titular de Derecho Financiero - Universidad de 
Valladolid. 

Melina de Souza Rocha Lukic 

Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 

Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 

Profesora Titular de Derecho Procesal - Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 

Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
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rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 

Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 

Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 

Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 

Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 

 

Paulo Ferreira da Cunha 

Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 

Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
lato sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 

Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 

Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 

Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 

Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 

Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 

Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 

Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 

Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 

Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 

Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 

Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD - 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 

Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 

Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo-
SP. 

Tiago Vinícius Zanella 

Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Vanessa Fusco Nogueira Simões 

Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 

Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 

Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 

Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-
edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 
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Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos – UNISINOS. Professor titular do Programa de Pós-
graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
Xanxerê – SC. 
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Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 

Viviane Coêlho de Séllos-Knoerr 

Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 

Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 

Willis Santiago Guerra Filho 

Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ. Doutor em Ciência do Direito pela 
Universidade de Bielefeld – Alemanha, em Filosofia pelo 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em Comunicação e 
Semiótica e em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP. Professor do Programa de Estudos Pós-
Graduados em Direito da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular da Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, Rio 
de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 

Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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Pós-Doutor em Filosofia Política pela Universidade 
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SP. Doutor em Filosofia pelo Instituto Santo Anselmo em 
Roma - Itália, reconhecido como PH.D em Filosofia pela 
UFES. Mestre em Teologia e Filosofia pela Universidade 
Gregoriana – Roma - e em Sociologia Política pela Escola 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 

de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 

num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 

inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 

para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-

nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 

temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 

internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-

ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 

diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 

se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 

além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 

tão característico das ciências. 
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Resumo: O presente artigo pautado na metodologia dialética tem como objetivo 
analisar de que forma o ente Público intervém na ordem econômica nacional, no 
tocante à exportação de bovinos vivos para o abate, utilizando como referencial 
teórico além das decisões judiciais que trataram recentemente do assunto, ampla 
legislação, notícias e publicações como a Revista Eletrônica da BBC Brasil, relatório 
anual de “Livestock and Products” do USDA Brazil Foreign Agricultutal Service e 
obras literárias de autores como Eros Grau e Cento Veljanovski, corroboraram a 
pesquisa científica. Os desdobramentos dessa intervenção na ordem econômica. Os 
impasses delicados, como a imposição de método de abate humanitário aos países 
importadores cuja religião influencia o método praticado. Correlaciona essas decisões 
com as normas e diretrizes estabelecidas pela Administração Pública, em especial as 
instituídas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), no 
tocante às práticas de manejo pré-abate e bem-estar. Assim como, faz um paralelo 
entre a realidade brasileira e a expressa no ordenamento normativo.  

Palavras-chave: Intervenção do Estado na Ordem Econômica. transporte de animais 
vivos. exportação de gado em pé para o abate. Direito Animal. Bem-Estar animal. 

Abstract: The purpose of this article is to analyze how the Public entity intervenes in 
the national economic order, regarding the export of live cattle for slaughter, based on 
judicial decisions that have recently dealt with the subject. The unfolding of this in-
tervention in the economic order. The delicate impasses, such as the imposition of 
method of humane slaughter to importing countries whose religion influences the 
method practiced. It correlates these decisions with the norms and guidelines estab-
lished by the Public Administration, especially those established by the Ministry of 
Agriculture, Livestock and Supply – MAPA, regarding pre-slaughter and well-being 
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practices. As well as, it makes a parallel between the Brazilian reality and the one ex-
pressed in the normative order. 

Keywords: State intervention in the Economic Order; transport of live animals; ex-
port of livestock for slaughter; Animal Rights; Animal Wellness. 

Sumário: Introdução; 1. Intervenção do estado na ordem econômica; 2. Direito 
animal; 3. Exportação de gado em pé; considerações finais; Referências. 

INTRODUÇÃO 

O Brasil, ao longo de 30 (trinta) anos desde a Promulgação da Constituição 
da República de 1988, tem passado por significativas mudanças sociais, as quais deve o 
Direito acompanhar, bem como sua aplicação estar em conformidade com os novos 
anseios, isto é, a Lei Maior necessita ser interpretada consoante à realidade social atual.  

Nesse sentido, o Direito Animal tem sido tema de destaque, pois ilustra a 
mudança de paradigmas em nossa sociedade, ao passo que os animais deixam 
gradativamente de serem vistos como coisa, um objeto, e passam a serem sujeitos de 
direitos carecedores de tutela jurisdicional, a integrarem o seio familiar, a ponto de 
discutir-se sua guarda em caso de divórcio, por exemplo. Ainda, nesse escopo, cabe 
ressaltar o primeiro precedente relevante do Supremo Tribunal Federal, quanto ao 
Direito Animal, o Recurso Especial 153.531-SC, proibição da prática da farra do boi 
(STF, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Rezek, acórdão lavrado pelo Min. Marco Aurélio, j. 
em 03.06.1997, pub. em 13.03.1998). 

Maior evidência se dá quando o assunto se relaciona com outras áreas do Direito 
e com a ordem econômica nacional, sendo fator fundamental para a intervenção do 
Estado na atividade econômica que envolva animais, conforme veremos. 

Recentemente, um caso envolvendo o Porto de Santos e o embarque de cerca 
de 25 (vinte e cinco) mil cabeças de gado vivo com destino à Turquia, gerou grande 
polêmica, suscitando discussões acerca dessa modalidade de exportação, 
principalmente quanto ao bem-estar dos animais envolvidos, a ordem econômica 
brasileira e as relações internacionais com os países importadores.  

Em ação civil pública submetida à tutela jurisdicional do Estado, a situação 
complicou-se, uma vez que o juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, em sede 
liminar, impediu a saída do navio MV Nada, suspendeu as exportações de gado vivo 
para o abate em todo território nacional, até que os países importadores firmassem 
acordo inter partes com a finalidade de que fossem adotadas as técnicas de abate 
praticadas em solo brasileiro e em observância ao previsto em nosso ordenamento 
jurídico, ainda, determinou o desembarque dos bovinos e a remessa desses às 
fazendas de origem, cabendo ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) elaborar o plano de ação. 

A referida decisão provocou um cenário de tensão, de um lado, buscava-se 
garantir o bem-estar dos animais embarcados, por outro submeteu-se à ordem 
público-administrativa, ordem econômica e da saúde pública à risco de grave lesão, 
e a possibilidade de descumprimento contratual, compromissos já avençados, que 
acarretaria deteriorização dos laços internacionais, consequentemente afetando a 
credibilidade do país no mercado mundial. 
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Diante desse quadro, através de recursos interpostos pela União Federal, o 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região reformou a decisão liminar de primeiro 
grau, a princípio para determinar a partida imediata do navio MV Nada, tendo em 
vista que, o desembarque dos bovinos e remessa às fazendas de origem demandaria 
grande logística a qual para ser executada demoraria até 30 (trinta) dias, o que 
submeteria os animais à condições ainda mais degradantes, pois nesse período de 
tempo a limpeza do navio no qual estavam não poderia ser realizada, enquanto 
estivesse atracado no Porto de Santos, devido ao risco de dano ambiental à costa 
brasileira. 

Posteriormente, a Presidência do referido órgão judicial, decidiu pela 
suspensão da liminar que impedia a exportação de gado vivo para abate em todo 
território nacional, até o trânsito em julgado da ação civil pública. 

No entanto, a discussão quanto à exportação de bovinos vivos para o abate no 
exterior está longe de ter um desfecho. Em desdobramento da situação exposta, o 
Município de Santos, Estado de São Paulo, alterou seu Código de Posturas, por meio 
da Lei Complementar 996/2018, que em suma passou a vedar o transporte de carga 
viva nas áreas urbanas e de expansão urbana do referido Município. A nova 
disposição, indiretamente, inviabilizou o escoamento através do Porto de Santos, da 
produção de gado para o abate no exterior, prejudicando os produtores rurais 
brasileiros que o utilizavam. 

Neste caso, o Supremo Tribunal Federal foi instado a dirimir o impasse em 
duas arguições de descumprimento de preceito fundamental de relatoria do Ministro 
Luiz Edson Fachin, as quais em bosquejo, asseveraram que a Lei Complementar n. 
996/2018 tratou de matéria cuja competência é privativa da União, assim como de 
sua consequência indireta de grave dano à ordem econômica brasileira. 

Liminarmente o Ministro-Relator suspendeu, em ambas ADPFs, a eficácia 
dos dispositivos controversos da Lei Complementar Municipal, em seguida tais 
decisões foram referendadas em Tribunal Pleno. 

Dessa forma, o contexto intrincado envolvendo assuntos delicados como 
religião e ordem econômica dispostos na Carta Constitucional brasileira, mostra-se 
relevante para debater a intervenção do Estado, que pode se dar de diferentes 
formas, na economia à luz do Direito Animal, e assim desenvolver a produção de 
conhecimento jurídico nesta seara, buscando aliar o progresso econômico de nosso 
país sem que haja lesão ao bem-estar animal. 

Em virtude disto, propôs-se aqui a análise jurídico-econômica desse 
importante ramo do agronegócio – isto é, do direito do agronegócio –, a qual se 
orienta pelas significativas contribuições interdisciplinares da economia, conforme 
os marcos teóricos e pragmáticos da análise econômica do Direito (law & 
economics), que, para o mais, na contemporaneidade, tem se preocupado não só com 
o custo econômico, mas, também, com o custo social, das regulamentações 
normativas (legislações) e das decisões judiciais. 
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1.  INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ORDEM ECONÔMICA 

O Poder Público intervém de formas diferentes na ordem econômica, mas 
apenas poderá fazê-lo dentro dos restritos limites legais, observado o princípio da 
legalidade disposto no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988, moti-
vo pelo qual, faz-se necessária uma breve recapitulação histórica acerca da evolução 
da formação do Estado Democrático de Direito. 

O Estado Democrático de Direito, sucessor do Estado Liberal, pautou-se na 
intervenção da economia, através da regulamentação das relações econômicas até 
então demasiadamente soltas enquanto reflexo do neoliberalismo e da ascensão 
burguesa, estabelecendo assim o denominado Estado Social, o que certamente acar-
retou o advento das constituições econômicas. Daí, pois, a importância, nesse traba-
lho, de desenvolver algumas considerações conceituais acerca da “ordem econômi-
ca” e da denominada “Constituição econômica”. 

A ordem econômica pode ser descrita como “um conjunto de normas que de-
fine, institucionalmente, um determinado modo de produção econômica. Assim, a 
ordem econômica deontologicamente entendida como uma parcela da ordem jurídica 
(mundo do dever ser), não é senão o conjunto de normas que institucionaliza uma 
determinada ordem econômica (mundo do ser) escapando, assim, dessa dimensão 
ontológica (GRAU, 1997, p.53). 

Por sua vez, a constituição econômica estabelece que a economia adquire as-
pecto jurídico, em outras palavras sobrevem a judicialização de conteúdos econômi-
cos na base constitucional, todavia, a exiguidade de normas atinentes à economia 
nas Constituições antecessoras não implica na abstração de uma constituição eco-
nômica, tão pouco da ordem econômica.  

Os fundamentos constitucionais da atual ordem econômica brasileira, para 
qual adotou-se o sistema capitalista, ou capitalismo de mercado, com algumas nuan-
ces sociais que o transformaram em um sistema caracteristicamente misto, encon-
tram-se assentados no Título VII (Da Ordem Econômica e Financeira), especifica-
mente nos arts. 170 a 192 da Constituição da República de 1988. 

A ordem econômica consolidada Constituição da República de 1988 está ba-
seada no modelo econômico que evidencia uma economia descentralizada de mer-
cado, porque sustenta-se quase que plenamente no apoderamento privado dos meios 
de produção e na iniciativa (SILVA, 2001, p. 764).  

Por outro lado, o seu conteúdo constitucional essa Magna Carta está “im-
pregnada de princípios e soluções contraditórias. Ora reflete um rumo do capita-
lismo liberal, consagrando os valores fundamentais desse sistema ora avança no 
sentido de intervencionismo sistemático e do dirigismo planificador, com elementos 
socializadores” (HORTA apud MORAES, 2012, p. 849.).  

Analisando o conjunto normativo constitucional a respeito do assunto, pode-
se dizer que o caput do art. 170, elenca dois princípios fundamentais relacionados à 
ordem econômica nacional, quais sejam, a valorização do trabalho humano; e a 
livre-iniciativa privada.  

Não se ficando restrito apenas ao que se encontra disposto no caput e nos 
incisos da supramencionada figura legislativa constitucional também é possível 
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destacar que foram elencados princípios que correspondem a noções norteadoras da 
prática econômica, apontados como eixos de concentração de instruções 
relacionadas à propriedade privada dos meios de manufatura e a livre-iniciativa que 
consolidam a diretriz capitalista da economia brasileira.  

Fundamentos estes que são igualmente basilares do constitucionalismo brasileiro 
e perseguem e objetivam garantir aos brasileiros a existência digna, nos moldes dos 
preceitos da justiça social.  

Esses fundamentos do constitucionalismo pátrio passam a se constituir nos veto-
res orientativos do agrupamento de normas de conteúdo programático de uma Constitui-
ção de cunho dirigente, isto é, diretrizes que visam guiar as finalidades atribuídas ao 
Estado relativas à ordem econômica. 

A intervenção estatal na ordem econômica tem por escopo a análise dinâmica – 
aqui a partir da análise econômica do Direito do Agronegócio –, que apesar de estabele-
cida nos parâmetros de um sistema de mercado, de viés capitalista, possui claramente em 
sua essência limitações e condicionamentos relativos aos valores sociais compatíveis 
com os ideais da República Federativa do Brasil para construção de um Estado Demo-
crático e de Direito que se orienta pelo bem-estar social; razões pelas quais, toda e qual-
quer transformação deve ser compatível com os anseios sociais, uma vez que se destina a 
concretizá-los. 

No que tangencia ao exposto no introito, observa-se que acerca da função inter-
vencionista do Estado não se pode olvidar o ensinamento do Ministro Alexandre de 
Moraes do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Estado está autorizado a intervir 
no domínio econômico, mas limitado às funções de agente normativo e regulador, cuja 
finalidade consiste na fiscalização, incentivo e planejamento indicativo ao setor privado 
(MORAES, 2012, p. 851).  

Em decorrência disto, entende-se que guardam relação em razão mesmo de suas 
importâncias, as funções de agente normativo e regulador legalmente destinadas ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), órgão pertencente à Ad-
ministração Pública Direta Federal, cujos conteúdos normativos e reguladores são de 
competência exclusiva da União, cuja fiscalização é exercida pelo próprio Ministério e 
por órgãos como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (IBAMA), Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAM) Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

A política agrícola nacional encontra-se regulamentada pela Lei 8.171/91, a qual 
dispõem sobre a organização da ação governamental para o setor, estruturada pela Uni-
ão, Estados, Distrito Federal e Municípios, incumbindo ao governo federal a orientação 
regulamentária, as referências nacionais e o cumprimento das ações estipuladas em lei. 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), segundo a sua 
destinação institucional, é o órgão público responsável pelo gerenciamento das políticas 
públicas de fomento ao setor agropecuário, pelo impulso do agronegócio e tem o impor-
tante encargo de regulador e normatizador dos serviços atinentes a esse setor. 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), por isso mes-
mo, deve pautar a sua intervenção (estatal) na ordem econômica, nos precisos termos do 
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que dispõe o inc. II do § único do art. 87 da Constituição da República de 1988; e, assim, 
na qualidade de agente público (político) ao desempenhar as suas atribuições regulatórias 
e de dirigente normativo, regulamentou as diretrizes técnicas para a exportação de bovi-
nos, búfalos, ovinos e caprinos vivos, destinados ao abate, através da Instrução Normati-
va n. 13.03.2010.  

O art. 1º da Instrução Normativa n. 13.03.2010 expressa e especificamente regu-
lamenta “as normas de procedimentos básicos para a preparação de animais vivos para a 
exportação, incluindo a seleção nos estabelecimentos de origem, o transporte entre o 
estabelecimento de origem e os Estabelecimentos de Pré-embarque e destes para o local 
de saída do país e o manejo nas instalações de pré-embarque e no embarque”.  

A supramencionada Instrução Normativa está alinhada não só com a legislação in-
terna brasileira – como, por exemplo, o Decreto  5.741/2006 que instituiu o Sistema Unifi-
cado de Atenção à Sanidade Agropecuária; o Decreto  24.548/34; e a Lei 9.605/98 (Lei dos 
Crimes Ambientais) –, mas, também, com as normativas internacionais, em especial a 
Declaração Universal dos Direitos dos Animais pactuada em Bruxelas (1976), pela Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura  (UNESCO).  

Em relação ao transporte terrestre ou rodoviário, dos animais de suas fazendas de 
origem ao porto mais próximo, a fiscalização nesse trajeto compete ao Conselho Nacio-
nal de Trânsito – CONTRAM, bem como estabelecer regulamentação normativa con-
forme diretrizes da política nacional de trânsito, conforme o inc. I do art. 12 da Lei 
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e o Decreto  4.711/2003 que trata do Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT).  

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), em consonân-
cia com o art. 32 da Lei 9.605/1998 e o Decreto  5.741/2006, editou a Resolução 
675/2017, através da qual regulamentou o transporte de animais de produção ou de inte-
resse econômico, tendo em vista que o deslocamento rodoviário é o meio mais emprega-
do para o escoamento da produção pecuária, levando-se em consideração os dilemas 
alusivos ao bem-estar dos animais. 

 O bem-estar dos animais, então, contemplado na Resolução 675/2017 é constan-
temente relacionado com as circunstâncias do ambiente físico e social, distância percor-
rida, gênero e estado de conservação dos veículos, densidade e organização do grupo de 
animais; sem, contudo, olvidar do aperfeiçoamento da segurança de trânsito.  

Essa é uma das formas pela qual a Administração Pública intervém na ordem 
econômica, isto é, por meio de seus agentes cujas atribuições, funções e competências 
estão previstas em lei, primordialmente exercendo as atribuições de agentes normativos e 
reguladores, como nas duas situações expostas (Instrução Normativa n. 13/2010 e Reso-
lução 675/2017) aplicáveis ao tema e casos explanados, cumprindo o papel constitucio-
nal balizador da atividade econômica do setor privado, neste viés, exportação de gado 
em pé para o abate. 

Em virtude disso, entende-se que os gestores públicos, legisladores, e os orgãos 
julgadores devem compreender, e, assim, identificar as vantagens econômicas e sociais 



Análise Jurídico-Econômica Do Agronegócio 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. X, 1º semestre de 2020 417 

que o mercado pode oferecer, passando-se, assim, a “avaliar bem quando se faz necessá-
ria a intervenção (e participação) do Estado”, segundo Flávia Santinoni Vera3.  

Por sua vez, o Poder Judiciário interviu diretamente na ordem econômica, 
mais precisamente o Juízo de Direito da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, que, 
em sede de cognição sumária extrapolando o exercício de suas atribuições legais 
típicias (atuação hermenêutica) impôs modalidade de exportação de animais vivos 
diversa daquela preceituada pelo órgão da Administração Público responsável para 
tal desiderato. 

Pois, como se sabe, essa medida judicial apenas seria legitimamente admitida 
no âmbito de cognição exauriente em que houvesse instrução com vasta produção, 
esgotamento e análise do devido conjunto probatório, o qual deveria ser capaz de 
amparar e dar robustez à tomada de decisão que declarasse a exportação de gado 
(animais vivos) para o abate no exterior da forma como atualmente é feita, causa 
ofensa ao bem-estar destes animais. 

Essa ingerência judicial expôs a economia pública à risco de grave lesão, sem 
que houvesse, contudo, a devida cautela em se observar as consequências 
econômicas e sociais diante de um panorama mais amplo, ante mesmo a repercussão 
internacional que certamente prejudicaria a credibilidade do Brasil.  

Para ilustrar a magnitude e importância da exportação de gado (animais 
vivos) para a estabilidade e a credibilidade do mercado brasileiro, segundo o 
Instituto de Estudos Pecuários (IEPEC), com base em dados do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC), destaca-se que o Brasil exportou 
no ano de 2017 cerca de 400.000 (quatrocentos mil) animais vivos (gado) para abate 
no exterior. 

Esse volume é 41,9% maior que o registrado no ano de 2016, tendo como 
principais importadores países como Turquia (55,2%), Egito (13,9%), Líbano 
(9,6%) e Jordânia (9,5%). Os números são mais impressionantes no acumulado de 
janeiro à julho de 2018, o país já havia exportado cerca de 439.600 (quatrocentos e 
trinta e nove mil e seiscentas) animais vivos (gado) para abate no exterior, 
superando o total de todo o ano passado.  

Ainda, aponta-se que nos oito primeiros meses desse ano a receita com a 
exportação de gado em pé foi de U$ 124.000.000,00 (cento e vinte e quatro milhões 
de dólares), cerca de R$ 478.000.000,00 (quatrocentos e setenta e oito milhões de 
reais) a mais, vale dizer, uma alta de 21,9% se comparado aos oito primeiros meses 
do ano de 2015. Conforme o United States Department of Agriculture – USDA, no 
ano de 2018, as exportações brasileiras de bovinos vivos aumentaram em cerca de 
20%, de acordo com o relatório Livestock and Products Annual do ano de 2018, 
então, elaborado pelo supramencionado Departamento (USDA), há previsão de que 
as exportações aumentem 15% no ano de 2019. 

 
3  VERA, Flávia Santinoni. Análise econômica da propriedade. In TIMM, Luciano Benetti (coord.) Direito e 

economia no Brasil: estudos sobre a análise econômica do Direito. 3. ed. Indaiatuba (SP): Foco, 2019, p. 
199-221. De acordo com a autora, “o social é construído a partir do individual, o macro vem da soma dos 
micros, e que ambos são interligados. Com isso em mente, legisladores e magistrados produzirão regras 
mais eficientes no sentido de atingir seus reais objetivos”. 
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No entanto, a diminuição do percentual de crescimento se dá em virtude da 
preocupação dos exportadores brasileiros com a crise econômica-financeira que atinge a 
Turquia, em especial com relação à Lira, moeda turca, uma vez que aquele país é o 
principal importador do gado brasileiro, ocupando, assim, o lugar deixado pela 
Venezuela, tendo-se em conta que é responsável por quase 80% das exportações nesse 
ano.  

Com isso, os empresários do setor pecuário nacional buscam a todo custo 
reduzir a dependência do mercado turco, através da celebração de acordos sanitários 
com vários países e também mediante a abertura de novos mercados, como, por 
exemplo, com o Vietnã, a China e a Malásia. 

O que não quer dizer que se deva abrir mão do bem-estar dos animais em prol 
do desenvolvimento econômico proveniente da exploração da atividade de 
exportação de gado em pé para o abate. 

Pois, na verdade, o que se deve empreender é uma nova cultura acerca da 
necessidade da fiel observância das normas e dos procedimentos cada vez mais 
rigorosos para regular a referida atividade comercial, em especial acerca do fiel e 
integral atendimento das diretrizes da World Organisation for Animal Health (OIE).  

Por fim, em relação ao Poder Judiciário, pontua-se que a sua intervenção na 
na ordem econômica deve ser operacionalizada através da sua atividade típica (final) 
qual seja, atuação hermenêutica que se destina a interpretar/aplicar as normas 
pertinentes à matéria que compõem o ordenamento jurídico brasileiro, agora, em 
harmonia com as novas categorias jurídico-legais que constituem o denominado 
Direito Animal.  

2.  DIREITO ANIMAL 

O Direito Animal consiste em um conjunto de normas jurídicas as quais bus-
cam estabelecer os direitos fundamentais dos animais não-humanos, considerados 
estes em si mesmos, autonomamente da sua função ambiental ou ecológica.  

Dentre esse conjunto normativo cabe destacar a Lei 9.605/98 (Lei dos Crimes 
Ambientais) e o Decreto 24.625/34, os quais, na verdade, passam a ser as Leis de 
Regência desse novo ramo do Direito.  

Em relação à natureza jurídica dos animais, o Brasil segue bastante atrasado 
se comparado a países como Áustria que no ano de 1988 mostrou pioneirismo em 
dispor em seu Código Civil o enunciado “tiere sind keine sachen”, isto é, em 
tradução livre “os animais não são coisas”; a Alemanha, no BGB em 1990; Suíça, 
em seu Código Civil, art. 641, “a” em 2003; França, em seu Código Civil, 2015, art. 
515-14, consignou-se que “Les animaux sont des êtres vivants doués de sensibilité”, 
vale dizer, em tradução livre, “os animais são seres vivos dotados de sensibilidade”. 

Por fim, Portugal, em seu Código Civil de 2017, consignou que “os animais 
são seres vivos dotados de sensibilidade e objeto de proteção jurídica em virtude da 
sua natureza (art. 201-B)”.  

Ainda, tramita no Senado Federal o projeto de lei, proposto pelo Deputado 
Federal Ricardo Izar, PL 6799/2013, o qual visa acrescentar parágrafo único ao art. 
82 do Código Civil para dispor sobre a natureza jurídica dos animais domésticos e 
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silvestres, passando a constar que: “Os animais não humanos possuem natureza jurídica 
‘sui generis’ e são sujeitos de direitos despersonificados, dos quais devem gozar e obter 
tutela jurisdicional em caso de violação, vedado o seu tratamento como coisa”. 

Desse modo, apesar da carência de informação e conhecimento, nota-se que a 
visão do animal como coisa, ou bem, está mudando em virtude do seu papel nas 
relações humanas, tendo em vista o que se encontra disposto no inc. VII do § 1º do art. 
225 da Constituição da República de 1988, isto é, que os seus direitos devem ser 
respeitados diante da fundamentalidade formal, o que não quer dizer que devam ser 
equiparados aos do ser humano, mas sim que exista uma categoria própria. 

Nessa seara, cabe esmiuçar o que lhes atribui direitos fundamentais, eis que toda 
dignidade é fundamento para direitos fundamentais em sentido material em virtude de 
seu conteúdo e relevância.  

Para o Direito Animal, animais não são coisas, é compreendido como animal 
não-humano o qual tem importância enquanto indivíduo, é portador de valor intrínseco e 
dignidade própria, devido a sua capacidade de sentir dor e experimentar sofrimento.  

É essa senciência animal que revela a dignidade animal, incompatível com as 
equiparações tradicionais entre animais e coisas, animais e bens ou com a consideração 
dos animais como simples meios para o uso arbitrário desta ou daquela. 

O reconhecimento da dignidade animal, através da comprovação científica da 
senciência, que consiste na capacidade dos seres de sentir sensações e sentimentos de 
forma consciente, isto é, a capacidade de ter percepções conscientes do que lhes acontece 
e do que os cerca.  

Neste sentido, a respeito da consciência, no ano de 2012, durante a conferência 
sobre a consciência em animais humanos e não-humanos, em Cambridge, Reino Unido, 
foi redigida por Philip Low, a Declaração Sobre a Consciência:  

 

A ausência de um neocórtex não parece impedir que um organismo experimente estados 
afetivos. Evidências convergentes indicam que os animais não humanos têm os 
substratos neuroanatômicos, neuroquímicos e neurofisiológicos de estados de 
consciência juntamente como a capacidade de exibir comportamentos intencionais.  

Consequentemente, o peso das evidências indica que os humanos não são os únicos a 
possuir os substratos neurológicos que geram a consciência. Animais não humanos, 
incluindo todos os mamíferos e as aves, e muitas outras criaturas, incluindo polvos, 
também possuem esses substratos neurológicos. 

 

Inadmissível ignorar essa comprovação científica, e sendo seres racionais 
como nos intitulamos, nosso raciocínio deve partir do princípio da igual 
consideração de interesses, ou seja, se o ser humano tem o interesse de não sofrer, 
não se pode negar o reconhecimento aos animais de iguais interesses em não sofrer. 

Nesse raciocínio, não seria admissível, equiparar e atribuir aos animais a 
existência digna de que trata a segunda parte do caput do art. 170 da Lei Maior de 
1988? Diretamente relacionada ao princípio da dignidade da pessoa humana em seu 
bojo unifica e serve como base, não limitada tão somente aos direitos fundamentais, 
mas do mesmo modo à ordem econômica.  
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A humanidade muito evoluiu, especialmente no campo científico e do 
pensamento, porém, a atividade empresarial moderna envolvendo animais ainda possuí 
resquícios do Antropocentrismo, isto é, do entendimento cartesiano de enxergar os 
animais como coisas e consequentemente a exploração infinita deles, pelo que, na 
contemporaneidade, essa concepção retrógrada já não deve mais prosperar. 

Por isso é indispensável ao fazer econômico que seja ordenado e orientado pelos 
preceitos de inclusão e de sustentabilidade atrelando-se, assim, a atividade econômica 
aos direitos fundamentais, e que seja como meio de promover a ética empresarial 
objetivando a construção de uma sociedade justa, solidária e livre.  

Alguns estudiosos defendem que é imprescindível a adoção de mecanismos de 
constrangimento discursivo, ou seja, para que esse discurso possa ter alcance e 
contundência é preciso dizer que os animais não são coisas e as pessoas têm que se 
sentir constrangidas por esses argumentos; até porque a mudança de paradigma 
começa precisamente com a adoção de um novo vocabulário. 

No que concerne à crise axiológica decorrente da instabilidade política, da 
situação econômica e do excesso de regulamentação normativa, verifica-se que o 
Direito Animal não tem plena aplicabilidade, isto é, deveria ser minimamente 
condizente com a realidade e prática brasileira relativamente ao transporte terrestre 
de gado em pé e sua exportação para o abate. 

3.  EXPORTAÇÃO DE GADO EM PÉ 

A partir do que restou consagrado no decisum exarado pelo Juízo de Direito 
da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, ao decidir liminarmente pelo impedimento 
da exportação de bovinos (animais vivos) para o abate em todo território nacional, 
destacou em seus fundamentos o tratamento jurídico a ser atribuído aos animais, isto 
é, como sujeitos de direitos, bem como dos métodos de abate não humanitários 
adotados pelos países importadores destinatários do gado (animais vivos) brasileiro 
e da adesão de medidas efetivas para garantir o bem-estar desses animais nos 
procedimentos de embarque, transporte interno e durante a viagem marítima.  

O primeiro quesito a ser analisado corresponde ao que fora apresentado no 
tópico anterior relativo ao Direito Animal; e, agora, passa-se ao próximo quesito 
relativo aos métodos de abate não humanitários adotados pelos países importadores, 
os quais como já salientado, de maioria muçulmana. Nesses países, o método de 
abate adotado está diretamente relacionado à sua religião, sendo praticado o “Halal”, 
que no idioma árabe pode ser designado como o “permitido” pelas “Leis de Alá”.  

A técnica, de acordo com a Associação Brasileira de Proteína Animal – 
ABPA, o The Islamic Food and Nutririon Council of América e o The Muslim Food 
Board, consiste nos seguintes passos: 1 – O animal deve ser abatido por um 
muçulmano que tenha atingido a puberdade, o qual deve pronunciar o nome de Alá 
ou recitar uma oração que contenha o nome de Alá durante o abate, com a face do 
animal voltada para Meca; 2 – O animal não deve estar com sede no momento do 
abate; 3 – A faca deve estar bem afiada e ela não deve ser afiada na frente do animal. 
O corte deve ser no pescoço em um movimento de meia-lua; 4 – Deve-se cortar as 
três estruturas anatômicas (jugular, traqueia e esôfago) do pescoço; 5 – A morte 
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deve ser rápida para evitar sofrimentos para o animal; 6 – O sangue deve ser 
totalmente retirado da carcaça. 

Sobre esse prisma religioso, a situação é bastante delicada e complexa por 
vários aspectos, a imposição de que as partes envolvidas na transação firmassem 
acordo interpartes para a adoção dos métodos brasileiros de abate, humanitários, fere 
dispositivos internos, tendo em vista que a legislação pátria permite o abate de 
animais segundo preceitos religiosos, expressamente no Decreto  9.013/2017 que 
dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal e que 
regulamenta as Leis 7.889/89 e n. 1.283/50.  

O inc. VI do art. 5º da Constituição da República de 1988 estabelece o direito 
e a garantia fundamental de liberdade de consciência e de crença, assegurando o livre 
exercício dos cultos religiosos.  

Nessa toada, a decisão liminar é um tanto quanto arbitrária, extravasando os 
limites de sua jurisdição, não sendo possível impor à outro país soberano a adoção e 
submissão às normas brasileiras em seu solo, especialmente quando a questão envolver 
religião. 

Mesmo que em sua fundamentação quanto a adoção do método de abate 
brasileiro, equipare a exportação de gado em pé à extradição de indivíduos para cumprir 
pena em outro país, no qual não poderão sofrer sanção diversa da estabelecida por nosso 
ordenamento jurídico, não seria suficiente para sobrepor o direito e garantia fundamental 
de liberdade e livre exercício de crença, no sentido religioso. 

No que diz respeito à adesão de medidas efetivas para garantir o bem-estar dos 
animais nos procedimentos de embarque, transporte interno e durante a viagem 
marítima, parece que novamente o Poder Judiciário, nesse caso, excedeu sua esfera de 
atuação, pelo menos em sede de cognição sumária, pois a adoção dessas medidas 
compete à Administração Pública Direta, através do Ministério de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA), como agente normativo e regulador conforme já abordado.  

Como já asseverado, caso fosse hipótese de cognição exauriente em que há 
instrução para se esgotar e analisar todo conjunto probatório produzido, poderiam ser 
discutidas se tais medidas são ou não adequadas, infelizmente, não é o caso. 

Em contrapartida, os argumentos justificadores das decisões reformadoras 
proferidas pelo órgão jurisdicional colegiado (TRF3), que determinaram a partida 
imediata do navio MV Nada carregado com cerca de 25.000 (vinte e cinco mil) cabeças 
de gado e a suspensão da liminar que impediu a exportação de bovinos vivos para o 
abate em todo território brasileiro, baseiam-se em suma na importância das 
exportações de gado em pé para o abate para a economia pública, no risco de se 
gerar imprevisibilidade no fluxo comercial, no esfacelamento das relações 
internacionais, atingindo compromissos já celebrados, afetando a credibilidade do 
país frente a comunidade mundial.  

Essencialmente, substanciou-se no grave risco à ordem econômica nacional.  

Já nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPFs, 
submetidas ao Supremo Tribunal Federal sobre a alteração do Código de Posturas do 
Município de Santos/SP, por meio da Lei Complementar Municipal n. 996/2018, 
que proibiu o transporte de carga viva em área urbana e de expansão urbana, 
objetivou de acordo com o Rel. Min. Edson Fachin, impedir os empresários do setor 
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de exportação de bovinos (animais vivos) de acessar o Porto de Santos acometendo 
diretamente sua atividade comercial. 

Todavia, entende-se que merece destaque a justificativa do legislador 
municipal, relator do projeto de lei, Vereador Benedito Furtado, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Ministro, in verbis:  

 
Em coerência com essa diretriz, constatamos que a operação de embarque de bois no 
terminar do Ecoporto, no Cais de Saboó, suspensa várias vezes por decisão judicial, 
trouxe ao conhecimento da população de nossa cidade um tema que é do interesse de 
todos nós, tema este que necessita de atenção especial, na medida que gerou e poderá, 
ainda, vir a gerar novos impactos ambientais, urbanísticos e sociais que atingirão a todos 
nós. Em que pese a necessidade de mantermos nosso porto em atividade, esta necessidade 
não pode estar acima do bem-estar da população. A enorme quantidade de animais que 
foram trazidos para o ambiente urbano, necessitaria, para a minimização dos impactos 
ambientais, todo um planejamento que culminaria com a alteração do Plano de 
Desenvolvimento e Zoneamento do Porto, seja pelos cuidados higiênicos que tal carga 
requer, seja pelo fato de que nossa área portuária não está adaptada, ainda, para o 
transporte de cargas vivas nas proporções do que ocorreu. [...] 

Repito que nosso porto é de vital importância, mas somos uma cidade turística e não 
podemos mais correr o risco de sentir a atmosfera de nossa cidade contaminada pelo 
mau cheiro de esterco produzido por animais, sujeitos a condições degradantes, 
situação esta que coloca em cheque, em primeiro lugar a nossa humanidade, em 
segundo a nossa responsabilidade com a saúde da população e o meio ambiente e, 
finalmente, nossa condição de estância balneária, referência em toda a Baixada. 
 

Em que pese a nobre intenção do legislador municipal, com relação ao conteúdo 
controverso da mencionada Lei Complementar Municipal levado ao Supremo Tribunal 
Federal pelas ADPFs consiste em saber se o Município, ao estatuir tal proibição, 
adentrou no espaço de competência da União. 

Com fundamento na vasta legislação existente em nosso ordenamento jurídico, 
estabelecida pela União, quanto às diretrizes para a política agropecuária inclusive 
abrangendo o transporte de animais vivos, conforme supra exposto, entendeu o Ministro-
Relator que a municipalidade transgrediu a competência da União.  

Ainda que, por efeito de conceber dispositivo legislativo visando à proteção 
animal, instituiu restrição desproporcional ao direito dos agentes do agronegócio de 
desempenhar sua atividade comercial.  

Tal desproporção resta clara ante a envergadura normativa federal que orienta o 
tema, considerando o conjunto de mecanismos estabelecidos para assegurar tanto a 
qualidade dos produtos remetidos ao proveito pela população, quanto garantir aos 
animais existência digna livre de sofrimento em seu transporte e abate. 

Ademais, observa-se que também fora consignado no decisum que incumbe aos 
órgãos federais, estaduais e municipais, competentes, o controle de tais diretrizes, sendo 
inexequível atribuir ao particular restrição desproporcional à sua iniciativa com base em 
suposto descumprimento de norma sobre transporte de animais. 

Diante de tudo do que se evidenciou, nota-se que não há proporcionalidade 
ou mesmo equilíbrio na equação entre o mercado econômico brasileiro de 
exportação de gado em pé (animais vivos) e o bem-estar dos animais.  
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Pois, como se viu, as decisões judiciais revelam extremos opostos, isto é, 
enquanto umas primam pelo bem-estar dos animais em detrimento da atividade 
comercial de exportação de gado em pé e a renda que esta gera para a econômica 
nacional, outras apenas priorizam o oferecimento de tutela jurisdicional à ordem 
econômica. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Indubitavelmente as exportações brasileiras de bovinos (animais vivos) para 
o abate significam um montante de considerável expressão para a economia brasileira, 
tendo importante participação em nosso Produto Interno Bruto – PIB, por outro lado, 
incontroversa também é a questão preocupante em relação ao bem-estar dos animais 
envolvidos nessa atividade comercial, quase sempre remanescendo em segundo plano.  

Inobstante, o arcabouço normativo em relação ao transporte de animais vivos, de 
práticas de bem-estar animal e de Direito Animal, quando da intervenção do Estado na 
economia, em casos que envolvam atividade comercial de exploração animal, essas não 
recebem a relevância merecida. Em outras palavras, não há adequação dessas normas à 
realidade vivida no país.  

De nada adianta ter uma legislação extensa sobre a matéria, por exemplo, regula-
mente o transporte de animais vivos, se esta não é condizente com a atual infraestrutura.  

Ainda, as rodovias brasileiras são demasiadamente precárias, incapazes de suprir 
de forma satisfatória a demanda para o escoamento da produção pecuária, submetendo 
os animais à condições degradantes, físicas e mentais.  

De acordo com o relatório final entitulado Bem-Estar Animal no Transporte Ma-
rítimo ou Fluvial de Animais Vivos, decorrente do Projeto Transporte Marítimo de Bo-
vinos realizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), com 
a participação de perita europeia com a finalidade de apresentar diretrizes do segmento 
para a exportação de bovinos vivos e perito nacional para a criação de guia nacional de 
exportação de bovinos vivos, o manejo pré-abate e o transporte estão relacionados à uma 
gama de situações estressantes aos animais, as quais prejudicam seu bem-estar, bem 
como a qualidade da carcaça, ocasionando desvalorirazação e consequentemente perdas 
econômicas para os empresários do agronegócio.  

Com relação ao prejuízo decorrente de lesões como contusões durante o transpor-
te, o relatório afirma serem grandes, versando em torno de 400 a 600 gramas de perda 
por trauma, fora perdas associadas ao nível de pH (potencial hidrogeniônico) elevado 
que compromete a qualidade da carcaça.  

Essas lesões estão diretamente ligadas a problemas no manejo pré-abate, senão, 
que, dentre os principais fatores que ensejam o aumento nos riscos de hematomas nas 
carcaças, destaca-se os seguintes: (1) agressões diretas; (2) alta densidade social; (3) 
instalações inadequadas; (4) transporte inadequado (caminhões e estradas em mau estado 
de conservação). 

As precárias condições das estradas e dos transportes aliadas ao fator 
climático ruim em determinadas épocas do ano nas regiões centro-oeste, em que 
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mais concentra-se a pecuária, acrescem bastante as despesas operacionais com a 
logística de transporte, assim como aumentam o risco, causar estresse descomedido 
e óbito aos animais durante o trajeto. 

Os problemas que os pecuraristas enfrentam em relação à infraestrutura do 
País, estende se a outras áreas da gestão empresarial, como por exemplo os custos de 
logística, área responsável por planejar a distribuição do produto, seja em território 
nacional, seja internacional.  

A União Brasileira de Avicultura (UBA, 2004), manifestou-se dizendo: “a 
maior barreira para expansão da atividade não se encontra no mercado ou na capa-
cidade de produção ou mesmo em problemas de qualidade ou sanidade, encontra-se 
na logística reportando que rodovias em más condições aumentam em até 40% o 
tempo de transporte”.  

Logo, o aumento do tempo de transporte, aumenta também os riscos de perdas 
por depreciação de carcaça, devido a exposição prolongada do animal às condições de 
lotação, restrição de espaço e alimento, variações climática, trepidações e solavancos 
por más condições das estradas.  

Com tantas variáveis, uma previsão financeira inadequada, pode reduzir signi-
ficativamente os ganhos estimados, no primeiro momento, pelo empresário.  

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) na Instrução 
Normativa 56/2008 abordou: “Bem-Estar Animal é extremamente importante, mas 
sem Bem-Estar Humano, não conseguimos cobrar o primeiro e sem o Bem-Estar 
Financeiro não conseguimos garantir nenhum dos dois primeiros”.  

Por essa razão, a prosperidade desse mercado econômico está intimamente li-
gada as práticas de bem estar de forma geral. 

Portanto, quanto a viabilidade econômica, seria um contrasenso a exportação 
de bovinos vivos para o abate, que já existe acerca de 20 (vinte) anos, continuar a ser 
realizada se os prejuízos mencionados associados as lesões nas carcaças e as que afe-
tem a qualidade da carne, representassem um grande percentual. 

Ainda que o empresário estime suas perdas e riscos da exploração da atividade, 
o transporte é um grande inimigo neste ramo, pois é de clara constatação que mesmo 
nos casos em que o animal venha de uma propriedade de manejo correto, não existe 
garantia que este animal receberá o mesmo suporte durante o percurso até o compra-
dor, por razões que fogem do controle do empresário. 

A infraestrutura ofertada pelo Estado e a ausência de infraestrutura específica 
para atender a exploração comercial deste ramo de negócio, impede que o bem-estar 
animal possa ser praticado em sua integralidade, impede o crescimento do mercado, 
aumentam os riscos de investimento e consequentemente diminui os ganhos para o 
empresário e para o próprio país. 

Uma resposta para a situação de impasse da imposição de método de abate 
condizente com o adotado pelo Brasil, seria a celebração de novos acordos sanitários 
visando a abertura de novos mercados como Vietnã, China e Malásia, que adotem 
práticas humanitárias de abate em conformidade com o realizado no Brasil.  
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Assim como, maior participação dos órgãos não governamentais de proteção ao 
bem-estar animal para também atuar como fiscais, se as diretrizes normativas brasileiras 
estão sendo cumpridas em conformidade com os preceitos da Organização Mundial de 
Saúde Animal, e dar publicidade à casos em que há descumprimento e tendem a serem 
abafados pela mídia. 
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